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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM

2462. DE 01 DE OUTUBRO DE 1992.

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ESPE-
CIAL. NO VALOR DE CR$ 35.000.000.00
PARA A CONSTRUÇ~O DE DOIS POSTOS po-
LICIAIS EM NOSSA CIDADE E7 A CELE-
BRAR CONTRATO DE CESS~O DE USO DOS
MESMOS PELA BRIGADA MILITAR.

ELOI JO~O ZANELLA7 PrEfEito Municipal dE Erechim. Es-
lado do i~i o G I" i:', n d ~? d o B u 1 y F I~Iç;O S ti B E F: y E~m c:um p I'" i IYi (.:,.n t o a o d i ~:;p C)~:;t o
loArtigo óú" Ln c i so I) d:::\Le i Or·9f:\.nic<:l.do Munic{pio, qU.E· o Podei"
egi!il;:\ti',,/0 ,':\PI"OV o 1,,1. (,.~ E'I,,\ ~:;<':\nci01"10 E' PI"omul qo ,:\·:::'(·:·:·~.:JU int (.:.~Le i::

10 - ~ o PodEr Executivo, devidamente autorizado a construir
dois Prédios que SE prestem a sediar Postos Pol iciais
em nossa Cidade, sendo local izados um no Bairro Bela
Vista e outro na COHAB Estevio Carraro.

20 -- Após construrdos.
celebrar Contrato
'.\i t ;::1,1",. p 01" t ernpo
P ()~::.tDS P D".\ i c: i (:.~i :::.II

fica o Poder Execut ivo autorizado a
dE Cessio dE Uso. com a Brigada Mil i-
indeterminado. para serem usados como

3b .- Para atender as despesas decorrentes desta Lei. fica
autorizada a abertura do seguinte Crédito Especial:
10 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICiPIO

01 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICiPIO
03070212.0ó7-Construçio de Postos Po-

t i c i a i s e
4.1.1.0.00-0bras e Instalaç~es •••.•• CR$ 35.0'°.000700

I:.,

~nico - O Crédito Especial-de que trata o presente Ar-
t i90 será reajustado pela variaçio do CUB/RS.
a part ir de setembro de 1992.

40 - O Crédito autorizado na presente Lei y será atendido com
parte do Superávit Financeiro do Exerc{cio de 1991.

Revogadas as disposiç8es em contrário. esta Lei entrará
em vigor na data de sua rubI icaçio.

PREFEITUR;~I HUNICIPt.! ... DE:: E::I:.tECHIi'1
T

Fd:>" ,. 0:1. DE ClUTUBIHl DE :í.'.)'.,;;:,,:,;,,.s:
ELO! JO~O ZANELLA

Pre~eito Municipal
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